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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
21ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(Companhia Guilherme Carlos Lassance)
DISPENSA Nº 16/2022
Processo Administrativo n.° 64411.005709/2022-66- 21ª Cia E Cnst
(COMPRAS)
TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO
1.1 Aquisição de ferramental para manutenção de viaturas e equipamentos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	CATMAT
	UN
	QTD
	VALOR UN
	VALOR TOTAL

	01
	Motocompressor de Ar + Kit de Pintura com 5 peças
- Especificações Técnicas:
:: Referência: MAM-8,7/50BR
:: Deslocamento teórico: 246 l/min / 8,7 pés³/min 
:: Pressão máxima: 120 lbf/pol² / 8,3 bar
:: Pressão mínima: 80 lbf/pol² / 5,5 bar
:: Tempo de enchimento: 03:55 min
:: N° de pistão: 1
:: N° de estágio: 1
:: Volume de óleo no cárter: 350mm
:: Tipo de óleo do cárter: AW-150
:: Rotação da unidade: 3420rpm
:: Volume do vaso de pressão: 50 l
:: Afastamento mínimo de obstáculo: 800mm
:: Aplicação: Hobby
:: Regime de trabalho: 6 partidas por hora
:: Temperatura ambiente máxima: 40°C
:: Controle de acionamento: Pressostato
:: Potência do motor: 2,0Hp / 1,5Kw
:: Polos do motor: 2
:: Rotação do motor: 3420rpm
:: Tensão: 220V
:: Corrente nominal: 8A
:: Frequência: 60Hz
:: Peso produto: 35Kg
:: Dimensão produto (A x L x C): 700 x 330 x 820 mm
:: Norma ABNT NBR 12100/NR-13
:: Nível de ruído 89 dB(A)
kit pintura:
- Especificações Técnicas:
:: Tipo de alimentação: Gravidade
:: Diâmetro do bico: 1,4mm
:: Abrangência: 1,0 a 2,5mm
:: Leque do spray: 110 – 220mm
:: Entrada de ar: 1/4"
:: Volume da caneca: 600ml
:: Capacidade de pintura: 500cc
:: Consumo de ar: 5CFM
:: Pressão de trabalho: 29 – 43 PSI (2 – 3 BAR)
:: Pistola de ar: 25mm
:: Capacidade: 1.000cc
:: Calibrador: 0 – 220 PSI
:: Mangueira Espiral (10 metros): Pressão Máxima: 10 BAR

	480821
	UN
	02
	R$ 1.622,84

	R$ 3.245,68

	02
	Paquímetro Digital Eletrônico
Especificações:
Faixa de medição: 0-150mm / 0-8 pol.
Resolução: 0,01 mm / 0,0005 pol.
Precisão: + /- 0,02 mm / 0,001 pol. ( 100-150 mm).
Repetibilidade: 0,01 mm / 0,0005 pol.
Velocidade máxima de medição: 1,5 m / s, 60 pol. / s.
Sistema de medição: Sistema de medição capacitivo linear.
Visor: Visor lcd super grande.
Potência: Uma bateria de óxido de prata 1.55V, tipo SR44.
Capacidade: 180mAh.
Temperatura de trabalho: 5’C-40’C / 41 a 104 graus f.
Influência da umidade: Não é importante abaixo de 80% da umidade relativa.
Preciso de + /- 0,02 mm ou 0,001 pol.
Desligamento automático

	218322
	UN
	02
	R$ 154,50

	R$ 309,00


	03
	Catraca com Cinta 100mm 9.5m 10 Ton Gancho J Amarração De Carga Universal Resistênte
-Comprimento do cabo: 9,5 m
- Comprimento do guincho: 30 cm
- Largura do guincho: 14 cm
- Altura do guincho: 10 cm
- Peso do guincho: 9,500 kg
- Carga de trabalho da cinta em amarração enlaçada: 20000 kg
- Carga de trabalho da cinta em amarração direta: 10000 kg
- Carga de ruptura da cinta para amarração de carga: 20000 kg
	601798
	UN
	16
	R$ 459,89

	R$ 7,358,24

	04
	FLUÍDO SOLÚVEL
BIODEGRADÁVEL – 20L
- Óleo solúvel sintético.
- Produto Biodegradável.
- Utilizado para usinagem de metais.
- Excepcional durabilidade e desempenho.
- Não causa manchamento.
- Embalagem de 20 litros.
	464319
	GALÃO 20 L
	02
	R$ 452,85

	R$ 905,70

	05
	Esticador Hidráulico 6 Toneladas
 capacidade de 6 toneladas é um equipamento para uso em mecânicas.
Especi�cações Técnicas
Comprimento: 700 mm
Largura: 178 mm
Altura: 151 mm
CONTEÚDO:
01 - C-001: Bomba hidráulica
01 - C-002: Tubo de 695 mm
01 - C-003: Tubo de 500 mm
01 - C-004: Tubo de 300 mm
02 - C-005: Tubo de 100 mm
01 - C-006: Luva de 300 mm
01 - C-007: Luva de 200 mm
01 - C-008: Conexão
02 - C-009: Base reta
C-010: 01 Pistão hidráulico Comprimento (mín/máx): 320 / 430 mm
C-011: 01 Mangueira de pressão
Ref:
Marca: Marcon
MODELO: MEH-06
	265562
	UN
	1
	R$ 950,84

	R$ 950,84

	06
	PRENSA HIDRÁULICA 15 TONELADAS
Especificações Técnicas:
:: Capacidade: 15 Ton.
:: Altura total: 1270 mm
:: Maior distância entre hidráulico/mesa: 705 mm
:: Menor distância entre hidráulico/mesa: 105 mm
:: Distância entre colunas: 420 mm
:: Largura total: 610 mm
:: Comprimento total: 350 mm
:: Curso hidráulico: 125 mm
:: Curso do fuso: 85 mm
:: Peso: 60kg
Ref.:
 P15000 BOVENAU
	603379
	UN
	1
	R$ 1.431,09
	R$ 1.431,09

	07
	Jogo de Soquete 3/4 21-65mm
Composto por 26 peças em mm e polegadas e acompanha maleta para armazenamento e transporte.

. O jogo inclui:

01 Chave catraca encaixe 3/4"

01 Adaptador 3/4" para 1", encaixe 3/4"

01 Cabo extensor tipo t, 525mm, encaixe 3/4"

01 Cabo extensor tipo l, encaixe 3/4" - Soquetes: 21, 22, 23, 24, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 34, 36, 38, 41, 50 mm encaixe 3/4" - Soquetes: 55, 60, 65 mm, encaixe 1"
Ref:
Marca MTX
Modelo 135399
	342023
	UN
	02
	R$ 862,86

	 R$ 1.725,72


	08
	Jogo Chave Torx L Extra Longa 9pcs T10AT50
• T10.
• T15.
• T20.
• T25.
• T27.
• T30.
• T40.
• T45.
• T50.

	486288
	UN
	5
	R$ 117,78
	R$ 588,90

	09
	JOGO DE CHAVE HEXAGONAL EXTRA LONGA COM 14 PEÇAS
- Contém: 14 peças;
- 1 Chave hexagonal longa 2mm;
- 1 Chave hexagonal longa 3mm;
- 1 Chave hexagonal longa 4mm;
- 1 Chave hexagonal longa 5mm;
- 1 Chave hexagonal longa 6mm;
- 1 Chave hexagonal longa 7mm;
- 1 Chave hexagonal longa 8mm;
- 1 Chave hexagonal longa 9mm;
- 1 Chave hexagonal longa 10mm;
- 1 Chave hexagonal longa 11mm;
- 1 Chave hexagonal longa 12mm;
- 1 Chave hexagonal longa 14mm;
- 1 Chave hexagonal longa 1,5mm;
- 1 Chave hexagonal longa 2,5mm.
	477539
	UN
	5
	R$ 174,15

	R$ 870,75

	10
	Jogo De Chaves Torx
Soquete Com 32 Peças TX 1/2 Pol
Conteúdo do jogo:
- Chaves soquete 1/2 pol TX T20; T25; T27; T30; T40; T45; T50; T55; T60; T70 - 55 mm
- Chaves soquete 1/2 pol TX T20; T25; T27; T30; T40; T45 T50 T55 T60 T70 - 100 mm
- Chaves soquete 1/2 pol TX T40; T45; T50; T55; T60; T70 - 140 mm
- Chaves soquete 1/2 pol TX T40; T45; T50; T55; T60; T70 - 200 mm
Cor: Prata
Material: Aço Cromo Venadio
Encaixe quadrado: DIN 3120 – C 12,5, ISO 1174
Chaves soquete 1/2 pol: TX (peril hexalobular)
Duplo acabamento: Polido e Cromado mate acetinado
Haste: Fosfotizada
Acompanha maleta: Sim
Quantidade de peças: 32
Selo de homologação: ISO 9001
REF:
GEDORE RED-
R68003032
	342023
	UN
	2
	R$ 727,14

	R$ 1.454,28

	11
	Jogo de Chaves Soquete Hexagonais (allen) 1/2 Pol. CR-V com 30 Peças
:: Chaves soquete 1/2″ hexagonais 55 mm: 5, 6, 7, 8, 10, 12, 14, 17, 19 
:: Chaves soquete 1/2″ hexagonais 100 mm: 5, 6, 7, 8, 10, 11, 12, 13
:: Chaves soquete 1/2″ hexagonais 140 mm: 5, 6, 7, 8, 10, 12, 14 
:: Chaves soquete 1/2″ hexagonais 200 mm: 5, 6, 7, 8, 10, 12
MOD REF:
GEDORE RED-R68003030

	342023
	UN
	02
	R$ 747,14

	R$ 1.494,28

	12
	Morsa de bancada nº 10
	601714
	UN
	3
	R$ 1.165,36

	R$ 3.496,08

	13
	Jogo Caixa Sanfona 5 Gavetas 73 Pecas
• Em chapa reforçada de aço especial.

• Estrutura e alça pintadas na cor azul padrão Gedore, articulação com acabamento niquelado e cromado.

• Caixa resistente e soldada.

• A caixa 1335 possui furo com diâmetro de 8,3 mm para utilização de cadeado (não incluso).

• Ideal para armazenar as ferramentas utilizadas na manutenção de veículos, máquinas e outras aplicações.

• Medida: 50X20X21CM

• Composição:

• Punção de centro 038.001 350 - 4

• Saca-pino cônico 038.052 351 - 5

• Alicate bomba d´água 029.100 * 143 - 10" ICP

• Chave ajustável 028.203 91 - 250 (10")

• Chave de fenda cruzada 036.310 160 - 3/16x4"PH1 036.320 160 - 1/4x6"PH2

• Chave de fenda simples 036.060 150 - 3/16x4" 036.080 150 - 3/16x6"

• Chave de roda e vela com manipulo 026.300 51 - 19x20,8

• Talhadeira 038.102 352 - 15

• Alicate tipo telefone bico reto 029.886 8132-200 JC

• Arco de serra para metais 039.010 403

• Espátula chata 026.330 38 - 18"

• Martelo de borracha 037.210 258

• Jogo de chaves L perfil Torx® 024.620 43 TX - 09

• Jogo de chaves L hexagonal (allen) 012.101 42 - 7M

• Jogo de chaves fixas 004.603 6 - 8M

• Jogo de chaves estrela 003.603 2 - 8M

• Martelo tipo pena (com cabo em madeira)
037.150 8605 - 500

• Alicate de pressão Gedore-grip 029.010 137 - 10"

• Alicate universal IOX isolado NBR9669 029.400 8280-200 IOX

• Jogo de soquetes (18 soquetes + 5 acessórios) 015.555 D 19 TMZ

• Alicate de corte diagonal (modelo sueco) 029.872 8314-160 JC
MOD REF:
Gedore 1335gm

	600816
	UN
	3
	R$ 2.641,44

	R$ 7.924,32

	14
	Macaco Jacaré Longo com Roda de Ferro para 10 Toneladas
• Elevação mínima: 175 mm
• Elevação máxima: 576 mm
• Rodas de ferro:
- 02 fixas RM-67
- 02 giratórias RM-69
• Utilizado para levantar veículos pesados durante a troca de pneus ou reparos
	 373797
	UN
	1
	R$ 5.093,00
	5.093,00


	15
	Macaco Hidráulico 10 TON Tipo Garrafa
ALTURA 200 - 385 MM
	373797
	UN
	4
	R$ 188,74
	R$ 754,96

	16
	Adesivo PU55 20 Cola
Parabrisas Preto 405G-310ML
validade de no mínimo 3 anos

	460844
	UN
	10
	R$ 53,21
	532,10


	17
	Elemento Filtrante Em
Polipropileno 20 Maxi 10
Micra Jf
Utilizado no Filtro CDFC 5x20” - 1.5”NPT
SÉRIE 20190808
	258191
	UND
	12
	R$ 63,96

	767,52

	18
	Compressor de Ar 10 Pés 2HP 100 Litros 110 VOLTS
:: Reservatório: 100 Litros
:: Deslocamento de ar: 10 pcm
:: Motor: 2HP
:: Rotação: 1400 rpm
:: Pressão de trabalho: 140 psi
:: Alimentação: 110V Monofásico

	480821
	UND
	01
	R$ 2.472,63
	R$ 2.472,93


	19
	Lavadora INDUSTRIAL de média pressão 450 libras 1 hp monofásica 110V
Aplicações:

:: Lava-Rápido-Posto de Gasolina


- Especificações Técnicas: 
:: Tensão 110 V 
:: Frequência Hz 60~ 
:: Potência - Motor [Cv] 2.0 
:: Classe de Isolamento I 
:: Grau de Proteção Do Motor Ip21 
:: Temp. de Entrada Máxima 50°C 
:: Pressão de Entrada [Psi (Kpa)] 10-30 (69-206) 
:: Diâmetro Mín. da Mangueira (Sucção) 3/4" 
:: Pressão de Trabalho [Psi (Bar)] 450 (31) 
:: Pressão Máxima [Psi (Kpa)] 600 (4100) 
:: Vazão de Água [L/Min] 20 
:: Bico 2,5mm 
:: Capacidade De Óleo No Carter [L] 0.500-SAE-20W-40 
:: Correia A26
COMPRIMENTO DA MANGUEIRA 10M

	460709
	UND
	02
	R$ 2.217,61
	R$ 4.435,22

	20
	Calibrador Digital para Pneus de Parede com Mangueira 20 Metros
- Faixa de trabalho: 4 - 145 psi (0,3 - 10 Bar)
- Pressão de entrada: 150 - 175 psi (10,5 - 12 Bar)

- Voltagem: 1100 Vac
- Potência máxima de consumo: 10 Watts
- Consumo em Stand By: 1,7W
- Temperatura de operação: -10 a +50 °C
- Precisão (fundo de escala ): < 1%
- Compatível com Ar e Nitrogênio

• Acompanha:
- 02 Bicos europeu
- Kit de instalação
- Suporte para mangueira
- Mangueira 20 METROS
	482910
	UND
	01
	R$ 1.271,00
	R$ 1.271,00

	21
	Macaco para Retirar Cambio de Caminhão 750Kg
Altura de trabalho (min./máx.): 175mm / 824mm
:: Tamanho da mesa: 490mm x 445mm
:: Dispositivo de regulagem da mesa
:: Curso do pistão: 158mm
:: Acionamento: manual
:: Mesa ajustável com inclinação de até 15o para ambos os lados
:: 2 correntes de 1064 mm
:: 2 puxadores para auxiliar na movimentação do equipamento
REF:
MARCON-4104
Marca.: MARCON
	603230
	UND
	01
	R$ 3.782,18
	R$ 3.782,18

	TOTAL
	R$ 50.863,49


QUALQUER INCONSISTÊNCIA ENTRE CATMAT EXISTENTES E DISPONÍVEIS PARA USO E A DESCRIÇÃO CONTIDA NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, PREVALECERÁ SEMPRE A DESCRIÇÃO DO OBJETO CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA!
1.1.1.Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) participante(s).
1.1.2.Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.
1.1.3 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.
1.1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de
pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido
pela Administração, nos termos do art. 8o, §4o do Decreto n. 8.538, de 2015.
1.1.5.O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de homologação do pregão prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. O constante emprego dos veículos em Operações de Apoio à outras OMs, os deslocamentos necessários e importantes para transporte de pacientes para consultas
periódicas em Apoio a Divisão de Saúde, transporte de pessoal para as obras de engenharia sob responsabilidade e execução d Companhia, exigem da Administração uma
constante preocupação com a correta manutenção das viaturas desta Organização Militar (OM), com vistas à sua utilização com segurança e garantia da prevenção de acidentes.
2.2. A OM precisa contar com insumos com preços registrados através de certame licitatório próprio para, no caso de necessidade de atendimento imediato devido às
urgências inerentes às obras Conveniadas, para os itens que não estão disponíveis em estoque de filtros, baterias e lubrificantes. Surge, ainda, dessa demanda, a necessidade de,
por ocasião da atividade de manutenção preventiva, substituir os filtros, baterias e lubrificantes que se apresentam em estado de troca periódica, falta de carga e manutenção preventiva que comprometa a segurança no deslocamento dos equipamentos e viaturas.
2.2.1. No caso dos filtros foram separados em grupos, tendo em vista os mesmos pertencerem a um mesmo conjunto do equipamento/viatura, que poderia ocasionar problemas sérios na manutenção caso viessem de diferentes fornecedores, e com marcas diversas.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
3.1 DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
3.2. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000.
4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
4.1 O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento do empenho pelo fornecedor (única ou parcelada), podendo ser prorrogado desde haja justificativa plausível por parte da contratada e o concorde da contratante, contados da Nota de Empenho, no seguinte endereço: Área Militar Capitão Nobuo Oba, 21a Companhia de Engenharia CEP: 69.750-000, na cidade de São gabreil da Cachoeira/AM, no seguinte horário: das 08:00hs às 11:40hs e da 13:30hs às 17:00hs de segunda à sexta-feira.
4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
4.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1. São obrigações da Contratante:
5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
5.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata.
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
6.1.1.1. O objeto, deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
6.2. Os produtos ofertados devem ser certificados pelo INMETRO, nesses filtros, baterias e lubrificantes é obrigatório o uso da marca do Inmetro, localizada em pelo menos um dos flancos.
6.3. A contratada deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte das baterias e óleos lubrificantes usados ou inservíveis originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, ou entregando-os ao estabelecimento que houver realizado a troca da bateria usada por uma nova, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n°
06, de 2014, alterada pela Instrução Normativa IBAMA no 1/2015, e conforme artigo 33, inciso II e IV, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, e os contidos nos artigos 1° e 9° da mesma, e da Resolução CONAMA No 450, de 06 Mar 2012, que altera os arts. 9o, 16, 19, 20, 21 e 22, e acrescenta o art. 24- A à Resolução no 362, de 23 de junho de 2005, do Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA, que dispõe sobre recolhimento, coleta e destinação final de óleo lubrificante usado ou contaminado.
6.3.1. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente, imediatamente, documento contendo as características dos produtos ofertados, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de PROSPECTOS TÉCNICOS, CATÁLOGOS OU FOLDERS que confirmem as características dos produtos ofertados, sob pena de não aceitação da proposta.
6.3.5. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela Administração, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
6.3.6. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s) pelo Setor Técnico Requisitante, o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo próximo classificado, seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
6.3.6.6. O exame de conformidade da amostra efetuado pela Administração será executado com total transparência e com a possibilidade de acompanhamento pelo licitante, se ele assim desejar e manifestar-se, sendo-lhe facultado acesso irrestrito ao laudo ou parecer que concluir pela desconformidade da amostra ao objeto da licitação, que deverá
apontar de modo completo as falhas identificadas na amostra, a fim de que reste assegurado o direito de interpor recurso e exercitar o contraditório e a ampla defesa, isto é, de toda amostra rejeitada, haverá a necessidade de assegurar-lhe o direito à contraprova.
6.3.7. As amostras enviadas à Administração serão guardadas para, caso necessário, haja comparação de qualidade com os insumos efetivamente entregues no caso de
aquisição, não gerando direito a devolução ou qualquer espécie de ressarcimento por parte do 1o B Fv, ou, ainda, a critério da Administração as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, com todas das despesas sobre suas expenças.
6.3.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
6.3.9.Os resultados das avaliações serão divulgados por meio ata e comunicados aos licitantes remanescentes.
6.4. As despesas com transporte e recolhimento do óleo usado ou contaminado, (destinação final) serão por conta da contratada.
6.5. Os insumos ofertados devem ser novos, não remanufaturadas e de primeira linha, não sendo aceitos lubrificantes re-refinados, reciclados ou recuperados por qualquer processo químico ou industrial;
6.6. Os lubrificantes devem ser produzidos de acordo com as normas da Agência Nacional do Petróleo, e devem estar de acordo com as especificações exigidas pelos fabricantes de veículos ou equipamentos;
6.7. A data de fabricação dos filtros e lubrificantes não poderá ser superior a um ano, e no caso das baterias seis meses. As embalagens dos produtos deverá ser nova e lacrada, não sendo permitida a identificação do produto por etiquetas, adesivos ou similares;
6.8. Os Lubrificantes e Graxas não poderão constar como contendo alteração na lista de produtos da tabela do Programa de Monitoramento dos Lubrificantes – PML, divulgadas no Boletim do Monitoramento dos Lubrificantes da ANP (Agência Nacional do Petróleo e Gás Natural e Biocombustível);
6.9. Para os itens no 346 ao no 353 (baterias) o Licitante deverá apresentar junto aos documentos de habilitação a Certificação regestrada juno ao INMETRO do produto ofertado.
6.10. Ainda, para os itens no 346 ao no 353 (baterias) o Licitante deverá observar a condição da corrente de partida (Cold Cranking Amps – CCA) mínima exigida para cada item, onde o não atendimento restará na desclassificação da proposta.
6.11. Como critério de aceitação da proposta, o licitante deverá apresentar comprovante de inscrição do fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - IBAMA, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, para os insumos “baterias” e “lubrificantes” automotivos.
6.12. Para os itens ofertados “BATERIAS, LUBRIFICANTE E GRAXAS” relacionados neste Termo de Referência, cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada na Anexo II da INSTRUÇÃO NORMATIVA No 12, DE 13 DE ABRIL DE 2018, só será admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981.
7. DA SUBCONTRATAÇÃO
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência
expressa da Administração à continuidade do contrato.
9. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
9.1. Todas as despesas decorrentes da entrega, carga, descarga, embalagem, seguro dos materiais objeto desta licitação, inclusive mão de obra, locomoção, transporte, seguros de acidentes, impostos, contribuições previdenciária, encargos trabalhistas, comerciais e outras decorrentes de sua execução, serão de responsabilidade da empresa
contratada.
10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
10.1. Nos termos do art. 67 Lei no 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
10.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.
10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei no 8.666, de 1993.
11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei no 8.666, de 1993.
11.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.
11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
11.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.
11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
11.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
11.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
11.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I= (TX) I=
(6 / 100) I= 0,00016438
365 TX= Percentual da taxa anual = 6%
12. DO REAJUSTE
12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Geral de Preços da Fundação Getúlio Vargas (IGP/FGV) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
12.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste
12.1.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
12.1.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
12.1.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor
12.1.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
12.1.7. O reajuste será realizado por apostilamento.
13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução conforme o Estudo Técnico Preliminar e a análise de risco.
13.2. O adjudicatário, no prazo de ...... (.....dias) após a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, prestará garantia no valor
correspondente a ........... (.....) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei no 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais.
13.3. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
13.3.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
13.3.2. seguro-garantia;
13.3.3. fiança bancária.
13.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na Caixa Econômica Federal, com correção monetária, em favor do contratante.
13.5. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.
13.6. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .......... (......) dias úteis, contados da data em que for notificada.
13.7. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
13.8. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. (artigo 56, §4o da Lei no 8666/93).
14. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.
14.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 6 ( SEIS ) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. (Justificar a exigência de garantia e o prazo estabelecido).
14.1.1. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.
14.1.2. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 6 ( SEIS ) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. (Justificar a exigência de garantia e o prazo estabelecido)
14.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
14.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.
14.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.
14.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.
14.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 ( TRINTA ) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.
14.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.
14.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.
14.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
14.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da Contratada.
14.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei no 8.666, de 1993 e da Lei no 10.520, de 2002, a Contratada que:
15.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
15.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
15.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
15.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
15.1.5. Cometer fraude fiscal;
15.1.6. Não mantiver a proposta;
15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
15.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;
15.2.2. Multa moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
15.2.3. Multa compensatória de 10,0 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
15.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
15.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade contratante, pelo prazo de até dois anos;
15.2.5. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
15.2.5.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no “subitem no 13.1.” deste Termo de Referência.
15.2.6. Declaração de inidoneidade pera licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
15.3. As sanções previstas nos “subitens no 13.2.1, 13.2.4, 13.2.5 e 13.2.6” poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
15.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei no 8.666, de 1993, a Contratada que;
15.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
15.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
15.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados;
15.5. Aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-ão em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei o 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.
15.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
15.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
15.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
15.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
15.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
15.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
15.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.
16.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances.
17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
17.1. A modalidade da Licitação será Dispensa de Licitação é após sua homologação será disponibilizado o dado orçamentário por meio de Nota de Empenho.
18. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
18.1. De acordo com a IN-01/10 SLTI/MPOG Art 5o a empresa deverá comprovar por meio de documento expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado comprobatório de que adota as seguintes práticas de sustentabilidade ambiental:
18.1.1. Que detém os requisitos ambientais para a obtenção de certificado do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;
18.1.2. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e
18.1.3. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).
18.1.4. que usa de equipamentos de climatização mecânica, ou de novas tecnologias de resfriamento do ar;
18.1.5. Que utilizem energia elétrica, apenas nos ambientes aonde for indispensável;
18.1.6. Que utiliza automação da iluminação nas instalações, interruptores, iluminação ambiental, uso de sensores de presença;
18.1.7. Que usa lâmpadas fluorescentes compactas ou tubulares de alto rendimento e de luminárias eficientes;
18.1.8. Que utiliza sistema de medição individualizada de consumo de água e energia;
18.1.9. Que utiliza sistema de tratamento de água;
18.1.10. Que adota medidas de utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e que reduzam a necessidade de manutenção;
18.1.11. O compromisso e responsabilidade com a Sustentabilidade Ambiental exigido para habilitação pode ser feito das seguintes formas:
18.1.12. Conforme previsto no art. 5o da IN no 01/2010/MPOG;
18.1.13. Por declaração própria, onde o licitante afirma possuir o compromisso de responsabilidade com a Sustentabilidade Ambiental, nos termos das exigências impostas pela IN 01/2010.
18.1.14. Com a declaração de documento comprobatório (atestado, declaração, certificado, registro, credenciamento, etc.) emitido por Órgão Público de qualquer ente da Federação que tenha competência legal na área ambiental que o produto ofertado, comercializado, ou por fornecedor, distribuidor ou fabricante está devidamente cadastrado,
registrado, ou por meio de outro procedimento no respectivo órgão.
18.1.15. Com a apresentação de declaração própria que o fornecedor está em fase de implantação de práticas sustentáveis, informando, no referido documento quais são as práticas já implantadas e, quais as metas pretendidas a atingir na questão de sustentabilidade ambiental.
8.1.16. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata.
19. INFORMAÇÕES

19.1. Em caso de dúvidas ou esclarecimentos entrar em contato pelo e-mail: 21cia.salc@gmail.com.
